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MENSAGEM NO 655

A Sua Excelência o Senhor
Vereadc, .iosé Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Lêgislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de lei n"
2889lGP l2A2O, que dispõe sobre a abeÍtura de crédito adicional especial proveniente de anulaçâo de
ciotâçâo orçamentária no valor de R$ 301.692,72 (trezentos e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e
setenta e dois cêntavos), na unidade orçâmentária: Secretariâ Municipal de Saúde, conforme fonte
C1.27 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Transferência de Recursos do SUS - Custeio.

Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Saúde através da Comunicação
fnterna no 151912020.

Considerando que o crêdito orçamentário será destinado para atender as demandas do
Fundo tr/lunicipal de Saúde, conforme Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP), com
intuito de cobrir despesas com folha de pagamento da Equipe de Atenção Básica Prisional - eABP
(vencimento e vantagens fixas - pessoal civil, contribuiçôes patronais, auxílio alimentação, outros auxílios
flnanceiros a pessoas ÍÍsicas, auxílio transporte) por um período de 7 (sete meses) juntamente com o
dácimo terceiro salário e ainda com aquisiçáo de material de consumo (papel sulfite, toner, água mineral,
luvas, meclicamentos, máscaras, material pênsil, produtos farrracêuticos e odonto!ógiras).

Considerando que o plano é instituído pela Portaria lnterministerial n" 1.777, de 09 de
setembro de 2003, que prevê a inclusão da população penitenciária no Sistema Unico de Saúde - SUS,
garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos. O Ministério da
Saúde descrevê o seguinte sobrê a Equipe de Atenção Básica Prisional - eAPB:

As eAPB's são equipes de multiprofissionais com o objetivo de garantir o acesso ao cuidado
integral no SUS às pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, devendo realizar suas atividades

nas unidades prisionais ou nas Unidadês de Saúde da Família - USF a que estiver vinculada.

Considerando a PoÉaria n' 2.979, de í2 de novembro de 2019, que altera o método de

repasse do governo federal referente a Atenção Básica, a qual foram alterados, excluídos e

acrescentados novos programas.

Art 1o Esta Portaria lnstitui o Programa Previne Brasil, que estâbelece novo modelo de

financiamento de custeio da Atençáo Primária à-Saúde - APS no âmbito do Sistema Única de Saúde -
sus, por meio da alteração da Poáaria de consotidaçáo n'6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

AÍt í2-H. O incentivo para ações estratégicas contemplará o custeio das seguintes ações,

programas e estratégias:

| - Programa Saúde na Hora;

ll- Equipe de Saúde Bucal (eSB);

lll - Unidade Odontológica Móvel (UOM);

lV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO);
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V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD);

Vl - Equipe de Consultório na Rua (eCR);

Vll - Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF);

Vlll - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR);

lX - Microscopista;

X - Equipe de Atenção Básica Prisional (eABP);

Xl - Custeio par: : ::.'-: ::j:retivD rcspon:á';:i pela gestão das ações de Atenção lntegral à Saúde dos
Adolescentes em Situação de Privaçáo de Liberdade;

Xll - Programa Saúde na Escola (PSE);

Xlll - Programa Academia da Saúde;

XIV- Programas de apoio à informatizaçáo da APS;

XV - incentivo aos municípios com residência médica e multiprofissional:

XVI - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); e

XVII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal, uma
vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal conforme
preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional espêcial e suplementar estáo previstas na Lei
Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, sendo que
no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suolementares, os destinados a reforço de dotaçáo orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentáría específi ca;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria conoboram a
realizaçâo da operaçáo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação. desde que
observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em tela, senão vejamos:

'Art. 43. A aberlura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorer à despesa e será
precedida de exposiçáo justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes cie excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulaçâo parcial ou total de dotações
orçam;;'Érias ou de créditos adicionais, autorizadoe em l-êi',.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçâo de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, nos
termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e aprovado em regime
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de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 12 de maio de 202(

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contatol 3521-1384 - Site t'0. br - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documênto assinâdo eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Preíêito iiunicipal, em
1 5to5l2o2o às 08:20, horário de JaÍúRo, com tulcÍo no arl 18 do Dêcreto n" 11 .930 de 0.1i 11/2019.

A autênticidade deste documentô pode ser conferida no siie gP@-laÂlBl), info,'mando o lD í06189 e o
codigo veífi cador DBTCBCCF-

ReÍerência: Píocesso no 1-3530/2020. Docto lD: 106189 vj

ivensagem 655 de '12,05/2020, assinado na Ío.ma do Decreto no 11.990/20'19 (lD: 106'189 e CRC: DBTCBCCF)-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2889IGPI2O2O

"Autoriza o Pooer Executivo abrrr no oÍçarnento vigente
crédito adicional especial proveniente de anulação de
dotação orçamentária, na Unidade: Fundo Municipal de
Saúde".

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial proveniente de anulação de dotação orçamentária na importância de R$

301.692,72 (trezentos e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos)
na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária
AnLral (Lei no 2558, de 25 de novembro de 20'19) distribuíCl: 3 seguintê dot'?:^'

Suplementação:

02 - Poder Executivo
02.'1'1 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001.2006.0008 - Folha de Pagamento do Sistema Penitenciário
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
F.R.: 0 í 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 301.692,72

R$ 130.909,09

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
í 0.301 .0001 . 2006.0008 - Folha de Pagamento do Sistema Penitenciário
3.'l .91 .13 - Contribuiçôes Patronais
F.R.: 0 1 27
í Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 .- Pooer Executivo
02.1í - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 . 2006.0008 - Folha de Pagamento do Sistema Penitenciário R$ 13.500,00
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

Proleto de Lei 2889 de 12105/2020, assinado na Íorma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 106167 e CRC: DC90ABC6) 114

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçôes
que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

R$ 17.454,55
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F.R.:01 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.30'1.0001. 2006.0008 - Folha de Pagamento do Sistema Penitenciário
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
F.R.: 0 I 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 7.954,55

02 - Poder Executivo
02.1i - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 . 2006.0008 - Folha de Pagamento do Sistema Penítenciário
3.3.90.49 - Auxílio Transporte
F.R.: 0 I 27
í Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Rs 4.000,00

02 - Poder Executivo
02.1i - Fundo Municipal de Saúde
10.30í .0001 . 2006.0008 - Manutenção da Atenção Básica
3.3.90.30 - Material de Consumo
F.R.: 0 I 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 127.874,53

Art. 20 - O crédito aberto na forma cjo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anuiação parcial de dotaçâo orçamentária:

Anulação: R$ - 301.692,72

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 .2006.0007 - Folha de Pagamento do NASF
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha: 545
F.R.:0 1 27
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ -130.909,09

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001.2006.0007 - Folha de Pagamento do NASF
3.1 .90.1 3 - ObrigaçÕes Patronais
Ficha: 546
F.R.:0 1 27
í Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ -17.454,55

02 - Pocier Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúcie
10.301 .0001 .2006.0007 - Folha de Pagamento do NASF
3.1 .91 .1 3 - Contribuições Patronais

RS -13.500,00

Projeto de Lei2889 de í2105/2020. assinado na forma do Decreto nô 11.990/2019 (lD: 106167 e CRC: DC9OABC6)
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Ficha: 517
F.R.: 0 1 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.2006.0007 - Folha de Pagamento do NASF
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação
Ficha: 548
F.R.: 0 1 27
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ -7.954,55

02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.30'1.0001.2006.0007 - Folha de Pagamento do NASF
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas
Ficha: 549
F.R.: O 1 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 4.000,00

R$ -127.874,53

Art. 30 - Faz paÍte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 12 de maio de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Rua Reimundo Cantanhede. 1o8o - Setor 02 - JardRO CEP: 76.89G0o0

Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.Ío.gov.bÍ - CNPJ: 04.279ê8/000-1-.qg

OPROC
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, informando o lD 106í67

e o código veriÍicadoÍ DC90ABC6.
projeto dê Lei 2889 de 120í2020, assinado na forma do Decreto no 11.990/20'19 (lo: 106167 e CRC: DC9OABC6)- 314

Documento assinâdo eletronicâmente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal.

em 15l}5l2o2o às 08:20, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. í8 do Decreto no 11.990 de

01t11!2019.

02 - Poder Executivo
02. 11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.2006.0001 - Manutençáo da Atenção Básica
3.3.90.30 - Material de Consumo
Ficha: 534
F.R.: 0 1 27
'1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
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Refêrência: Processo no 1 -353012420 Dcclo lD: 'i06 1ô7 ví

Projeto de Lei 2889 de 1205/2020. assinado na Íorma do Decreto no 11.990/20Í9 (lD: í 06167 e CRC: DC90ABC6)
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ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO

0001.2006

R$ í3.500,00
010.1 06
010.ica '.:T I 130,00

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 12 de maio de 20

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP; 76.890{00

_- Contato: (69) 3521-1384 - SAê: !ltI.lallg{!Yb_r,- CNPJ: 04.2792qq4qq1-59

Documento assinado elelronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PrêÍeito illuniciPal, em

15/05i2020 às 08:20. horário de JaÍu/RO, com fulcro no art. 18 do DecÍêtô no 11.990 de 01t'11/2019

A autenticidade deste documento pode ser con erida no site eProc JaÍu/RO, informando o lD í06í73 e o
código veriícador 3 AFAF27D.

Docto lD: 106173 v1

êPROC
àsslnallra - r,eElrcorca ,./

ELEMENTOS
DE DESPESA

FONTE CODIGO DE
APLICAÇÃO

VALOR A
SUPLFMENTAR

0001.2006 3.1.90.11 01.27 .86 010.124 RS 130.909,09

0001.2006 3.1 .90. t 3 01.27 .86 010.124 R$ 17.454,55

o0o1.2co6l 3.1.9í.13 01.27.86 014.124 RS 13.500,00

0001.2006 3.3.90.46 01.27.86 R$ 7.954,55

000i.2006 3.3.90.48 01.27 .86 010.124 R$ 4.000,00

0001.2006 3.3.90.30 01.27 .86, 010.124 R$ 127.874,53
0i.27.9999 010.1 06

0001.2006 01.27.9999 010.106 R$ 17.454,55

0001.2006 3.3.90.46 01.27.,o999 010 10ô

0001.2006 3.3.90.48 c1.27.9999 R$ 7.9s4,55

orcr.zooai 3.3.90.49 01.27.9999
0001.2006 3.3.90.30 c1.27.9999 01 0.1 06 R$ í27.874,53

Anêxos 2889 dê 1ZO5l2020. ãssinado na foÍma do Decreto no 1'1.990/2019 (lD: 106173 e CRC: 3AFAF27D) 1t1

l-à.

ReÍerência: Processo nô 1 -353012020.

VALOR A
REDUZIR

010.124

3.1.90.11 R$ Í30.909,09

3.í.9'1.13
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ESTADO IIE RO}lOÔillA
PREFEITURA IIUX'CIPAL O€ JARU

SEMUSA
Comunicâçâo lntema no 15í9i1020

JanlRO, trl oe maro cÍe 2020

Da §EMU§A
Para. DEPLAil
Assunto. Aberh$a de CréeBto Adiciond Especial Provenienb de Anulação de
DotaÉo OÍçamerúária

Prezados,

Afavés da presente, vrnros sdicitar d€ Vossa Senhona, a Abêrfura de Crálito
Adicional Especial Proveniente de Anulação de Dotação Orçanrentária, rp valor de R$
301.692,72 (úezentos e um mil, seiscentos e ncvêÍrta e dois reais e seEnta e dois
centavos), para atender as demandas rlo Furdo Municipal de Saúde, conforme Plano
Nacional de Sarde no Sistema Penitenciário (PNSSP), com intuilo de cobrir despesas
com Íolha de pagamento da Equipe de Atençâo Básica Prisional - eABP (vencirnento ê
vantagens fixas - pessoal civrl, conúibu(Íes patronais, auxílio alimentação, ouÚos
auxrlim financeiros a pessoos ísicas, auxílio úansporte) ptr um período de 7 (sete
meses) juntamente com o dájrr}o terceiro salário e ainda coÍn material de consumo
(papêl sulfite. toner. água mineral, lwas, medicanentos, máscarâs, material pÉnsil,
produtos Íarmacêuticos e odontologtcasi.

C Plano é instituído pela Portaria ltrbÍminietsial n" 1.?Tl, -l-'u :.i' 'rtêlrÉro
inclusâo da população penitenciária no Sisterna Unrco de Saúde -

SUS, garantinclo quê o direito à cidadania se êfetivê na pêrspectiva &s direitos humanos.
O Ministério da Saúde descreve o seguinte sobre a Equipe de Atenção Básica Prisional -
eAPB-

As eAPB's são equipes de muÍtiproíssonais corn o objetivo de garanür o acesso
ao cuidado integral no SUS às pesso€ts privadas de libêrdade no sistemâ prisional,

devendo realizar suas atividades nas unidadês pnsionais ou nas Unidades de Saúde da
FamÍlia - USF a que estiver únculada.

Considerando a Portaria n" 2-979, & 12 & novembno de 20í9, que alteÍa o
método cle repílsse do governo federal referente a Atenção 8áçica, a qual Íoram
alterados, excluídos e acÍesentados novos píogramas.

Esta PortaÍia lnstÍtui o Prograrna PreÚne Brasil. gue êstabêlece novo
modelo de financiamenlo de cusbio da Atençfu Primária à Saúde - APS no âmblto do
sistema Única de saúde - sus, poí meb da alteraçfo da Portaria dê consolidação no

6/GM/1,íS, de 28 de setembro de 2017.

AÊ í2+1. o incentrvo para ações estratégicas cofttêmplará o custeio das seguintes

ações programas e esúatégias'
I - Programa Saúde na Hora;
ll- Equipe de Saúde Bucal (eSB);
lll- Unidade Odontológica Móvel (UOM),
lV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO);

V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD).

Vl - Equipe de Consuttório na Rua (eCR);
Vll - Unidadê Básica de Saúde Fluvial (UBSF);
\/lll - trnrri^ê r{o §airrla da Ç arnília Qihairinha 

'*tPt=,.,



lX - Microscopista;
X - Equipe&Atenção Bâslx Písiooal {eABF};
Xl - Custero para o ente federalivo respocsável pela gestão clas açôes de
Atenção lntegral à Saúde dos Âdolescentes em Sitr4ão de Priv4ão de
Liberdade;
Xll - Programa Saúde na Escola {PSE);
Xlll - ProgranaAcademra da Saú&,
XIV- Programas de a6io à informat2ação da APS;
XV - lncentivo aos municípic corn residência nÉJAa e mulüproússional,
)O/l - Estratégia 6sAgentes Comuniüirios de Saúde {ACS}; e
,i,,i - .^.i,cs l;tré vet-iir.rrrr a ser inslituídos por neio de ato ncnnatj.rt
especÍfrco.

Corsiderando a lei Fcêral n' 4.3ã]/í9ô{, aÍts, 4l e rli}, qrc Íelab o
seguinte:

Art tt1, Os créditos adicionais classiÍrcarn-se em.
I - suplernentares, os destinados a reforço de dotação orçameatária:
ll - especiais, os destinados a dêspêsas para as quais rÉo hain dotaçáo
orçanentária espêcÍfi ca;
lll - extraordinários, os destiÍüados a desgesas urgentes e impreviías, eÍn caso de guena.
conoção intestina ou calamidade piblica.

Art tl3. A aberfura dos créditos supbmêntares ê especiais depende da existência
de recursos dsponíveis para oconer a despesa e será preceditla de exposição
justif,cativa.

§ 1o Considerarn-se rêcursos para o fim deste artigo, desde que não
compronetdos.
I - o superávit Íinanceiro apurado ern balanço paúiÍÍpnial do exercício anterbr: (Lei no
4320. de 17 de março de 19El).
ll - os provenienls de excesso dê arÍecadação;
lll - os resultanês & am*laçfu parchl or btal dê doüaçõcs orçamêntárias ou cle
crÉftos adicionais, autoíízados em Lei,'
lV - o prod-l- J- ,;;;;çõe: de cred:t: autorizadas. em forma que juridicamente pcseibitatc
ao poder executivo realza-trs.
Assim, para o cumprinento das atividades incumbidas da SEMUSA, solicitamos as
devidas providências para adoção dc procedimentos orçancntários necessános para
atendimento da demanda acima expressa, confonne indicação abaixo descrita.

Anulação
02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10 301 .0001 .200ô.0007 - Folha de Pagarnento do l,lASF
3.1.90.11 - Vencimento e Vantag€ns Fxas - Pessoal Civil
Ficha:545
R3 130.9(R,09 {cento e tinta mil, novecenbs e nove reais e nove centavos}

02 - Poder Executivo
02.1'l - Fundo Municipal rle Saúde
10 301.0001.200ô.0007 - Folha dê PagaÍnenlo do HASF
3 1 .90 13 - Obngações Patonais
Ficha:816
33 17.rf54,55 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta ê guatro reais e cirquenta e
cinco centavos)

02 - Pode; Lxêcuri;c
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10 301 .0001 2006.0@7 - Folha de Pagamenlo do I.IASF
3.1 91.í3 - Contrbuições Patronais
Ficha:5tt7
R3 Í3-5tx),m íkeze mil e oüinhêntos rêâisl



02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Munkipal dê Saúe
10.301 0001.20m.0007 - Folha dê PagaÍnênto do NASF
3.3. 90.46 - Auxilio Alrnentação
Ficha: 5tí8
RS 7.954,56 (se,b mil, noríêcrênG e cingenta e çrafo e cinquelü e cinco reais)

02 - Poder Execullo
02.'11 - Fundo Municipal de Salide
10 301.0001.200ô,0m7 - Folha dê Pagarnanto do l.lASF
3.3.90,48 - Outros Ar.o<ilios Financeiros à Pessoas Físicas
Ficha: il9
Rt /r.000,00 {quatro mil reais)

02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001 2ffi 081 - ManúençtudaAtênção Basica
3 3 90 30 - Material de C,onsumo
Ficha: $34
R3 127.874,53 (cento e Yinte ê s€lb mil, oibcentos e sebnta e quÚo eais e
cinquenE e três centave)

Suplementaçáo
02 - Potler Executivo
02.1't - Fundo Munidpal de Saúde
10 301 .0001 .»C« )O«X - Folha de PagaÍÍEnto do SisteÍna Penitenciário
3.1 .90 11 - Vencimento e Vant4rens Fxas - Pessoal CMI
Fichar Criiar
RS 130.9ü9,()9 {cênto e Einte mil, novêcêrbc ê nove Íeeis e novc centavos}

02 - Poder Executivo
02 1'l - Fundo Municipal de Saúde
10 301 0001 ,»«X )COC( - Folha de Pagarnento do SÉtema Penitenciário
3 1 91 't 3 - Contribuições Patronais
Ficha: Criar
RE 17.454,55 {dezessefu mil, qu*ocentos e cincprenta e qualro reais e cinguenta e
cinco centavos)

02 - Poder Executivo
02 11 - Fundo Municipal de Sarde
10.301.0001.rc«X)O()«- Folha de Paganento do S§tema Pênltenclano
3 3 90.46 -AuxílioAlimentação
Ficha: Criar
RS 13.500,00 (têze mil e gdl*tentos reais)

02 - Poder Executivo
02 11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0OO1.)«XX)COO( - Folha de Pagamento do ShteÍm Penitenciário
3 3 S0.48 - Outros AuxÍlios Financeiros a Pêssoas Físbas
Ficha: Criar
Rt 7.954,55 (sete mil, novêoerrbs e cinquenta e guato e cinqrnta e cinco rais]

02 - Poder Executivo
02.1'l - Fundo Munkjpal de Satrde
10.301 .Gnl.)O«X)OOO( - Foltn de Paganento do Sisterna Penilenciário
3.3.90.49 - Auxfl lo Transporte
Ficha: Criar
Ri /Lm0,00 (quúo mil rcais)

D 101441 ê CRC: 1FG



02 - Poder Execúivo
02,11 - Frrnílí! Mrrnir-inal de Sarlde
Í0.30í.O(hr.i.XXl\X-rdO( - Manúen;ão da Atenção &ásica
3.3.90.30 - Material de Consumo
Fictp: Criar
R3 í27.374,â1 {cento e vinb e sêtê mil, oibcentos e s&n6 e qüatro rêais e
cinryenâ e tnês centavoo)

ÀNEXO i

QUADRO PARA SOLTCT TAçÃO DE CREDT TO S AD|CIONAI S

AtenciosarÍ?ente

IATIANE DE AL}IEIDA DOIIINGUES
Secretária Municipal de Saúde

ElaôoÍado poÍ Agner dâ §itya Costa
Cooídenadoí de Erecúção OÍçEmentíiria - SEllÀpLA!{F

A PRO(.

Rua RalÍÍundo CânlaÍlhe{te. 10m - Setor 02 - JaíuiRO eEp: 76_890{00
Contalo: (69) ?q2í-1384 - Site. wkwjaru.ro.qpv,bí q!lJ: 04.279.238/0OOt-59

Documento assinado elelronícamenle pol AGI{ER DA SILVÀ COSTA. Coordenador de
r rêí ,,, üo OiçôÍnentàí k - sEllAPLAllF. em 07 fi5!2020 s 17:37. horário de Jaru,.p,C.

oPrtoc
assirãfurà .a
eirllirra ?é

tl com fulcro no art 18 do Decrelo no 11-990 de 011

Documenlo asskredo elêtronicamente poÍ TÂTUIXE DE ÀLIEIDÀ DOmfrcUEs.
SêcretiiÍb {a) }lunicipal dê Saúde, eÍn 07452020 s 17:51. hsrári,o de JarulRO. com
fulcro no art. 18 do Decreio no 1Í.990 dç 01/í-í2019.

A aulenlícidade destê docuÍnento pode ser confedda no site eProc Jaru/Ro, informando o
lD í0í441 e o códilo vedficador íF63íüD3.

0c01 2006 3,1.90.r1 01 27.86 014.124 R$ 130 909,09
0001 2006 31.9013 01 27.86 ü4124 R$ 17 454,55

L. 01.27 86 ua.124 R§ 13.500,00
0001.20061 9s9046 0127.86 010.124 R§ 7,954.55

3 3.90.48 c1.27.86 010't24 Rg 4 000.00
3.3 90.30 01 27,86 010.'.t24 RS í27_874.53

)c«xxxxx 3.1 90,11 01 27 9999 010.10ô R§ 130 909,09
)«xxx)«x 3.19í.13 01.27 SS99 010.106 R§ í 7 454,55

}C«X»C(X
)«xxxxxx 3,3,90,,{S

33JdíS-
01.27.999S
rir:z §sod 010't06

RS 13.500.00
R$ 7 954 55

)c«x,xxxx 3.3 90,49 01 27 S999 0r0.í06
XXXXXXXX 3.3,90,30 01.27 9999 010. í 06 R$ 127.874 53

!

E]

c

5SJ

I 3.Í.9í 13

010.106

I R$ 4.000,00

De


